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Parnaíba - Piauí - Terça-feira, 14 de Outubro de 2014 - ANO XVI - N° 1306

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº. 2.258/2014 

 
Dispõe sobre alteração no Decreto nº. 1.898/2013 que 
designa os membros do Conselho Municipal dos Direitos 
da Crian ça e do Adolescente – CMDCA, e dá outras 
providências.   
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem o artigo 77, inciso II, alínea “a” da Lei  Orgânica do Município,  

DECRETA: 
Art. 1º. Fica designada MARIA DE LOURDES CARDOSO CARVALHO como membro Suplente 

da Secretaria de Educação no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, em 
substituição à CRISTIANE VIEIRA AMARAL ALMEIDA.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições m contrário.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-S E. 
 

Parnaíba, 13 de outubro de 2014. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefei to M unicipal 

 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo  

DECRETO

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIPAL  DE  PARNAÍB A 
G ABI NETE  DO  PRE FE ITO  

 
PORTARI A Nº 77 1/2014 

 
Dispõe s obre apos entador ia p or  idade de s er vido r público  
mu nicipa l. 
 

O  PRE FEITO  MUNICI PAL  DE  PARNAÍB A, Estad o do  Piauí, no  uso  d e suas  atribuições  legais, 
tend o em vis ta o qu e es tabelece o art . 10 3, II, alínea “a” da Lei Orgânica do  M unicíp io , e, 

CO NSIDERANDO , o pedid o  de Ap osenta doria  po r Ida de  que o rig inou o Pro cesso  Ad min istrativo  
nº  01 5/2014, de 09  de jan eiro  de 2 014, e confo rme preceitua  o a rt. 4 0, §1º, III, a línea “b”  da Co nstituição  
Federa l de 1 988  c/c a rtig o 40  da  Lei 2.1 92  de 07 de Dezembro de 2005, q ue reg ula o Ins titut o de 
Prev idên cia M u nicipal de Parnaíba, bem co mo  to da a legis lação  pátria co rrelata; 

CO NSIDERANDO , o Parecer de C onces são do  Ins titut o de P rev idênci a do  M unicíp io de Parnaíba–  
IPM P, 

RESO LVE : 
Art. 1 °. CO NCEDE R à Servidora  P úbl ica M un icipal  ARACI BAT ISTA SIL VA, auxili ar de 

enferma gem, m atri cu la n º. 11 80 , RG n º. 178 .174  SSP-PI, CPF n º. 077 .878.393-68 , Apos entadori a po r 
Idade, a  p arti r des ta  d ata na  fo rm a discrimi nada  n o verso . 

Art. 2 °. Esta Po rtaria en tra em vi go r a partir d es ta d ata, ficando rev ogadas as dis po sições  em  
con trário.  

 
REGI STRE-SE , PUBL IQUE -SE  E CUMPRA-S E. 

 
Parna íba, 13  de o utubro de 20 14 . 

 
FLO RE NTINO  ALVES VERAS NET O 

Prefei to  M unicipa l 
 

JOS É DE RIBAM AR SO USA DA SI LVA 
Presidente do IPMP 

PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI 
 

PROCESSO Nº. 015/2014 
 
A. Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal  nº 1.366 de 

02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Parnaíba/PI .................................................................................... R$ 724,00 

 TOTAL NA ATIVIDADE R$ 760,20 
 Art. 1º Lei  10.887/2004 – Cálculo pela Média R$ 768,38 
 Proporcionalidade – 55,74% R$ 428,29 
 Valor do Benefício R$ 724,00 
  

Parnaíba/PI, 13 de outubro de 2014. 
 

JERÔNIMO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO 
Diretor de Recursos Humanos   

 

 
E STADO  DO  PIAUÍ 

PRE FE ITURA MUNICIPAL  DE  PARNAÍB A 
G ABINETE  DO  PRE FE ITO  

 
PO RTARIA Nº  772/2014  

 
Dispõe sobre aposentadoria  por  Idade e tem po de 
cont ribuição de Servidor público m unicipal 
 

O PRE FEITO  MUNICIPAL  DE  PARNAÍB A, Estado do  Piauí, no uso  de suas  atribuições  legais, 
tendo em vis ta o que es tabelece a Lei Orgânica do  M unicíp io, e, 

CO NSIDERANDO , o pedido  de Aposentad oria  por Idade e Tempo de Con tribui ção  que ori ginou 
o Processo Administrativo nº 2014/0000519 de 04 de s et em bro  de 2014, e conforme precei tua  o  art. 6°  da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, o  artigo 40, §  5° da Consti tuição Fed eral d e 1988 e o no  art. 39  da 
Lei 2.192 de 07  de Dezembro de 2005, que regula o Ins tituto  de Previdência Municipal de Parnaíba, bem  
como toda a leg islação pátria correl at a, 

CO NSIDERANDO , o Parecer de C onces são do  Ins titut o de P rev idênci a do Municíp io de Parnaíba– 
IPM P, 

RESO LVE : 
Art. 1°. CONCEDE R à Servi dora Publica M unicipal, GRACINDA FRANCISCA DINIZ NE TA, 

professora, m atricula nº . 1810, RG nº. 777.785 SSP-PI, C PF nº . 748 .189.613-53,  Aposen tadoria  por Idade e 
Tempo de Contrib uição, a  partir des ta  d ata na form a discrimin ada n o verso. 

Art. 2°. Esta Portaria en tra em vi gor a partir des ta data, ficando revogadas as disposições  em  
contrario.  

 
REGISTRE-SE , PUBL IQUE -SE  E CUMPRA-S E. 

 
Parnaíba, 13 de outubro de 2014. 

 
FLO RE NTINO  ALVES VERAS NET O 

Prefei to  M unicipal 
 

JOS É DE RIBAM AR SO USA DA SILVA 
Presidente do IPMP 
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C o nt. P OR T A RI A  N º  7 72 /2 01 4 
 

P RE F EITU R A  MU N I C IP A L D E P AR N A ÍB A -P I  
 

P R O C ESSO  N º. 20 14 /00 00 51 9 
 

A . V encim ento , d e acordo  co m o  artig o 2° da L ei M un icipal nº 2.7 01  d e 
27 /0 6/2 01 2 q ue altera o  an exo  IV  da L ei M uni ci pal de Parnaíb a-PI n°  2 .56 0 d e 
09 /0 6/2 01 0 ........................................................................................................... R $  3.95 7 ,5 4 

B. G ratificação po r T emp o de Serviço , no s termo s d o art. 73  da L ei M u nicip al nº 
1.3 66  de 02 /0 1/1 99 2 q ue dis põ e s ob re o  E statu to  d os Serv ido res  Pú bl ico s d a 
Prefeitu ra M u nicip al d e Parn aí ba/PI  ................................................................... R $  98 9 ,3 9 

C . G ratificação de Regên cia, no s termo s do  art. 65  d a L ei M un icipal nº  2 .5 60  d e 
09 /0 6/2 01 0 qu e d isp õe s ob re o Plano  d e Carre ira do  M agis tério  P úb lico do 
M un icípio  de Parn aíba/P I .................................................................................... R $  79 1 ,5 1 

D . T O TA L  R $  5.73 8 ,4 4 
  

 P arna íba /PI , 1 3 de outubro  de 2 01 4 
 

J ER Ô N IM O  P ER EIR A  D E O LIV E IR A  FI LHO  
D iretor de Recurso s H um ano s   

 

PORTARIAS

C o nt. P OR T A RI A  N º 77 4/2 01 4 
 

P RE F EITU R A  MU N I C IP A L D E P AR N A ÍB A -P I  
 

P R O C ESSO  N º. 20 14 /00 00 57 4 
 

A . V encim ento , d e acordo  co m o  artig o 2° da L ei M un icipal nº 2.7 01  d e 
27 /0 6/2 01 2 q ue altera o  an exo  IV  da L ei M uni ci pal de Parnaíb a-PI n°  2 .56 0 d e 
09 /0 6/2 01 0 ........................................................................................................... R $  3.95 7 ,5 4 

B. G ratificação po r T emp o de Serviço , no s termo s d o art. 73  da L ei M u nicip al nº 
1.3 66  de 02 /0 1/1 99 2 q ue dis põ e s ob re o  E statu to  d os Serv ido res  Pú bl ico s d a 
Prefeitu ra M u nicip al d e Parn aí ba/PI  ................................................................... R $  1.38 5 ,1 4 

C . G ratificação de Regên cia, no s termo s do  art. 65  d a L ei M un icipal nº  2 .5 60  d e 
09 /0 6/2 01 0 qu e d isp õe s ob re o Plano  d e Carreira do  M agis tério  P úb lico do 
M un icípio  de Parn aíba/P I .................................................................................... R $  79 1 ,5 1 

D . T O TA L  R $  6.13 4 ,1 9 
  

 P arna íba /PI , 1 3 de outubro  de 2 01 4 
 

J ER Ô N IMO  P ER EIR A  D E O LIV E IR A  FI LHO  
D iretor de Recurso s H um ano s   

 

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIPAL  DE  PARNAÍB A  
G A BI NETE  DO  PRE FE ITO  

 

PO RTARIA Nº 7 73 / 20 14  
 
Disp õe sob re a p osenta do ria  p or  Id ad e e tem po  d e 
cont ribuiçã o d e Ser vid o r púb lico m unicipa l 
 

O P RE F EITO  MUNICI PAL  DE  P ARNAÍB A, E stad o do  Piauí,  no  uso  d e suas  atrib uições  leg ais, 
tend o em vis ta o qu e es tabelece a Lei Org ânica do  M u nicíp io, e,  

CO NSIDERANDO , o  ped ido  de Apo sentad oria  por Ida de e Tempo  de C on tribui çã o  que o ri gin ou  
o Pro ces so Adm inis trativ o nº  20 14 /00 00 46 0 de 1 3 d e ago sto  de 2 01 4, e co nforme preceitua o a rt. 6 ° da  
Emenda  Cons ti tucio nal nº 4 1/2 00 3, o  artigo  40 , § 5 ° da  Cons tituiçã o Federal de 1 98 8 e no  art. 39  da  Lei 
2.19 2 de 0 7 de Dezembro de 2 00 5, q ue reg ula o In stitu to de P rev idên ci a M un icipal de Parnaí ba, b em  co mo  
tod a a legi slação pátria correlata, 

CO NSIDERANDO , o Parecer d e C on ces são do  Ins titut o de P rev idên ci a do  M u nicíp io de Parn aíba –  
IPM P, 

RESO LVE : 
Art. 1° . CO NCEDER  à Servid ora  Pub lica M un icipal,  I VETE  MARIA DE  SO UZA M OUR A, 

profess ora , matricula n º. 1 11 48 , RG n º. 4 41 53 1 SS P-PI, CPF  nº . 23 9.6 84 .9 4 3-34 ,  Apos enta do ria  po r Ida de 
e T empo de Contribuiçã o, a pa rtir desta da ta na forma  discrimina da no  verso.  

Art. 2 °. Esta Po rtaria en tra em vi go r a p artir  d es ta d ata, f icand o rev og adas as dis po sições  em  
con trario.  

 
REGI STRE-SE , P UBL IQUE -SE  E CUMPRA -S E. 

 
P arna íba, 13  de o utubro de 20 14 . 

 
F LO RE NTINO  ALVES VERAS NET O  

P refei to  M unicipa l 
 

J OS É D E RIBAM AR SO USA  DA SI LVA  
Presidente do IP MP  

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIPAL  DE  PARNAÍB A  
G ABI NETE  DO  PRE FE ITO  

 

PORT ARI A Nº 77 4/2014 
 

Dispõ e sobre aposentadoria p or Id ade e tempo  de 
contribuição de Servidor p úblico mu nici pal 

 
O PRE FEITO  MUNICI PAL  DE  PARNAÍB A, Estad o do  Piauí,  no  uso  d e suas  atribuições  leg ais, 

tend o em vis ta o qu e es tabelece a Lei Orgânica do  M unicíp io, e,  
CO NSIDERANDO , o  ped ido  de Aposentad oria  por Idade e Tempo  de Con tribui çã o  que o ri ginou  

o Processo  Admin istrativ o n º 20 14 /0 00057 4  de 29  de s et em bro  de 2 014, e conforme precei tua  o  art. 6°  da  
Emenda  Cons ti tucional nº 41/2 00 3, o  artigo  40 , § 5 ° da  Cons tituiçã o Federal de 1988 e no  art. 39  da  Lei 
2.19 2 de 07 de Dezembro de 200 5, que regula o In stitu to de P rev idênci a M un icipal de Parnaí ba, b em  co mo  
tod a a legi slação pátria correlata, 

CO NSIDERANDO , o Parecer de C onces são do  Ins titut o de P rev idênci a do  M u nicíp io de Parnaíba –  
IPM P, 

RESO LVE : 
Art. 1 °. CO NCEDER à Servid ora  Publica M u nicipal , J AIRA G ARDÊ NIA RAMO S FARIAS, 

profess ora , m atri cu la nº . 11 24 6, RG n º. 71 1.380  SJS-PI, C PF nº . 22 7.87 3643 -49, Aposentad oria  por Idade e 
Tempo  de Co ntrib uição , a  pa rtir des ta  d ata na  form a discrimin ada  n o verso .  

Art. 2 °. Esta Po rtaria en tra em vi go r a partir d es ta d ata, ficando rev ogadas as dis po sições  em  
con trario.  

 
REGI STRE-SE , PUBL IQUE -SE  E CUMPRA-S E. 

 
Parna íba, 13  de o utubro de 20 14 . 

 
FLO RE NTINO  ALVES VERAS NET O 

Prefei to  M unicipa l 
 

JOS É DE RIBAM AR SO USA DA SI LVA  
Presidente do IPMP  

PRE FEITURA MUNI CIPAL DE PARNAÍB A-PI  
 

PRO CESSO  Nº. 2014 /0000460 
 

A. Vencim ento , de acordo  com o  artigo 2° da Lei M un icipal nº 2.701  de 
27 /06/2012 que altera o  anexo  IV da Lei M uni ci pal de Parnaíba-PI n°  2 .560 de 
09 /06/2010 ........................................................................................................... R$ 3.957 ,54 

B. Gratificação po r Tempo de Serviço , nos termos do art. 73  da Lei M unicipal nº 
1.366  de 02 /01/1992 que dispõe sob re o  Estatu to  dos Serv ido res  Públ icos da 
Prefeitu ra M unicipal de Parnaí ba/PI ................................................................... R$ 1.385 ,14 

C. Gratificação de Regência, nos termos do  art. 65  da Lei M un icipal nº  2 .560  de 
09 /06/2010 que d ispõe s ob re o Plano  de Carreira do  M agis tério  P úb lico do 
M un icípio  de Parnaíba/P I .................................................................................... R$ 791 ,51 

D. TOTAL R$ 6.134 ,19 
  

 Parna íba /PI , 13 de outubro  de 2014 
 

JERÔ NIMO  PEREIRA DE O LIVE IRA FILHO  
Diretor de Recursos H umanos   

 

 
E STA D O  D O  PI A U Í 

PR E FE ITU R A  MU N I C IP AL  DE  PA R N A ÍB A  
G A BI N ETE  D O  PR E FE ITO  

 

P OR TA R I A  N º 77 5/2 01 4 
 

D ispõ e s obre apo senta doria  po r i dade de servido r 
público  m unicipa l. 

 
O  P RE F EITO  MU N IC I PA L  D E  P A R N A ÍB A , E stad o do  Piauí,  no  uso  d e suas  atrib uições  leg ais, 

tend o em vis ta o qu e es tabelece o art . 10 3, II, alínea “a” d a L ei O rgânica do  M unicíp io , e,  
C O N SID ER A N D O , o pedid o  de Ap osenta doria  po r Ida de  qu e o rig ino u o Pro cesso  A d min istrativo  

nº  46 4/2 01 4, d e 18  d e agos to d e 2 01 4, e confo rme preceitua  o  art. 40 , §1 º, I II, al ínea “ b” da C o nstituição  
Federa l de 1 9 88  c/c a rtig o 40  da  Lei 2.1 92  de 0 7 de D ezembro de 2 00 5, q ue reg ula o Ins titut o de 
Prev idên cia M u nicip al d e Parn aíba, bem co mo  to d a a legis lação  pátria co rrelata; 

C O N SID ER A N D O , o Parecer d e C on ces são do  Ins titut o de P rev idên ci a do  M u nicíp io de Parn aíba–  
IPM P, 

R ESO LV E : 
A rt. 1 °. C ON C ED E R  à Servid ora  Púb lica M u nicip al LU C IA  MA R IA  N O GU E IR A  

FE R N A ND E S, pro fess ora , matricula nº . 14 58 7, R G  nº . 1 23 .8 56  SS P-PI, CP F n º. 1 12 .31 6.61 3-72 , 
A pos en ta doria  por Ida de, a  p artir des ta  data  na  fo rm a discrimi nada  no vers o. 

A rt. 2 °. E sta Po rtaria en tra em vi go r a p artir  d es ta d ata, f icand o rev og adas as dis po sições  em  
con trário.  

 
R EGI STR E-SE , P U BL IQU E -SE  E C U MP R A -S E. 

 
P arna íba, 13  de o utubro de 20 14 . 

 
F LO RE N TIN O  A LV ES V ER A S N ET O  

P refei to  M unicipa l 
 

J OS É D E R IBA M A R  SO U SA  D A  SI LV A  
P residente do IP MP  

PRE FEITURA MUNI CIPAL DE PARNAÍB A -PI  
 

PRO CESSO  Nº. 46 4/2 01 4 
 
A. Vencim ento , de aco rdo  com  o  artigo  4 9 da Lei M u nicip al  nº  1 .366  d e 

02 /0 1/1 99 2 qu e di spõ e so bre o  Estatu to dos S erv ido res  Público s da Prefeit ura 
M un icipal d e Parnaíba/PI ....................................................................................  R$  1 01 7 ,5 7 

 TOTAL NA ATIVIDADE R$  1.27 1 ,9 6 
 Art. 1 º Lei  1 0.8 87 /20 04  –  Cálculo  pela M édia R$  93 5 ,8 4 
 Prop orcion alid ad e – 40 ,07%  R$  37 4 ,9 9 
 Val or do Benefício  R$  72 4 ,0 0 
  

Parnaíba /PI, 13 de o utubro  de 2 014. 
 

J ERÔ NIMO  PEREIRA DE O LIVE IRA FI LHO  
Diretor de Recurso s H umanos   

 

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIPAL  DE  PARNAÍB A  
G ABI NETE  DO  PRE FE ITO  

 

PORT ARI A Nº 77 6/2 01 4 
 
Dispõ e sobre a pos enta do ri a po r idade e tempo  de 
contribuiçã o de servido r pú blico muni cip al 
 

O PRE FEITO  MUNICI PAL  DE  PARNAÍB A, Estad o do  Piauí,  no  uso  d e suas  atrib uições  leg ais, 
tend o em vis ta o qu e es tabelece a Lei Org ânica do  M u nicíp io, e,  

CO NSIDERANDO , o  ped ido  de Apo sentad oria  por Ida de e Tempo  de Con tribui çã o  que o ri gin ou  
o Pro cesso  Ad min istrativ o n º 20 14 /0 00 051 8  d e 04  d e s et em bro  d e 2 01 4, e conforme precei tua  o  a rt. 6°  da  
Emenda  Cons ti tucio nal nº 4 1/2 00 3, o  artigo  40 , § 5 ° da  Cons tituiçã o Federal de 1 98 8 e no  art. 39  da  Lei 
2.19 2 de 0 7 de Dezembro de 2 00 5, q ue reg ula o In stitu to de P rev idên ci a M un icipal de Parnaí ba, b em  co mo  
tod a a legi slação pátria correlata, 

CO NSIDERANDO , o Parecer d e C on ces são do  Ins titut o de P rev idên ci a do  M u nicíp io de Parn aíba –  
IPM P, 

RESO LVE : 
Art. 1 °. CO NCE DER  à Servid ora  Pub lica M un icip al,  MARIA CE LIA NUNES DA SI LVA, 

profess ora , m atri cu la nº . 11 33 5, RG n º. 62 1.9 15  SSP-PI, CP F nº . 56 5.72 2.3 93 -4 9,  Apo sentado ria po r Ida de 
e T empo de Contribuiçã o, a pa rtir desta da ta na forma  discrimina da no  verso.  

Art. 2 °. Esta Po rtaria en tra em vi go r a p artir  d es ta d ata, ficand o rev og adas as dis po sições  em  
con trario.  

 
REGI STRE-SE , PUBL IQUE -SE  E CUMPRA -S E. 

 
Parna íba, 13  de o utubro de 20 14 . 

 
FLO RE NTINO  ALVES VERAS NET O  

Prefei to  M unicipa l 
 

J OS É DE RIBAM AR SO USA DA SI LVA  
Presidente do IPMP  
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Cont. PORT ARI A Nº 776/2014 
 

PRE FEITURA MUNI CIPAL DE PARNAÍB A-PI  
 

PRO CESSO  Nº. 2014 /0000518 
 
A. Vencim ento , de acordo  com o  artigo 2° da Lei M un icipal nº 2.701  de 

27 /06/2012 que altera o  anexo  IV da Lei M uni ci pal de Parnaíba-PI n°  2 .560 de 
09 /06/2010 ........................................................................................................ ... R$ 3.957 ,54 

B. Gratificação po r Tempo de Serviço , nos termos do art. 73  da Lei M unicipal nº 
1.366  de 02 /01/1992 que dispõe sob re o  Estatu to  dos Serv ido res  Públ icos da 
Prefeitu ra M unicipal de Parnaí ba/PI ................................................................ ... R$ 989 ,39 

C. Gratificação de Regência, nos termos do  art. 65  da Lei M un icipal nº  2 .560  de 
09 /06/2010 que d ispõe s ob re o Plano  de Carreira do  M agis tério  P úb lico do 
M unicípio  de Parnaíba/P I .................................................................................... R$ 791 ,51 

D. TOTAL R$ 5.738 ,44 
  

 Parna íba /PI , 13 de outubro  de 2014 
 

JERÔ NIMO  PEREIRA DE O LIVE IRA FILHO  
Diretor de Recursos H umanos   

 

Co nt. PORT ARI A Nº 778/2014 
 

PRE FEITURA MUNI CIPAL DE PARNAÍB A -PI  
 

PRO CESSO  Nº. 52 6/2 01 4 
 

A. Vencim ento , de aco rdo  com  o  artigo  4 9 da Lei M u nicip al  nº  1 .366  d e 
02 /0 1/1 99 2 qu e di spõ e so bre o  Estatu to dos S erv ido res  Público s da Prefeit ura 
M un icipal d e Parnaíba/PI ....................................................................................  R$  72 4 ,0 0 

 TOTAL NA ATIVIDADE  R$  83 2 ,6 0 
 Art. 1 º Lei  1 0.8 87 /20 04  –  Cálculo  pela M édia R$  81 8 ,8 7 
 Prop orcion alid ad e – 91 ,30%  R$  74 7 ,6 3 
 Val or do Benefício  R$  74 7 ,6 3 
  

Parnaíba /PI, 13 de o utubro  de 2 01 4. 
 

J ERÔ NIMO  PEREIRA DE O LIVE IRA FI LHO  
Diretor de Recurso s H umanos   

 

PORTARIAS

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIPAL  DE  PARNAÍB A  
G A BI NETE  DO  PRE FE ITO  

 

P ORT ARI A Nº 77 7/2 01 4 
 

Disp õe so bre ap os entad ori a po r ida de e tem po  d e 
cont ribuiçã o d e s er vido r púb lico m unicipa l 

 
O P RE F EITO  MUNICI PAL  DE  P ARNAÍB A, E stad o do  Piauí,  no  uso  d e suas  atrib uições  leg ais, 

tend o em vis ta o qu e es tabelece a Lei Org ânica do  M u nicíp io, e,  
CO NSIDERANDO , o  ped ido  de Apo sentad oria  por Ida de e Tempo  de C on tribui çã o  que o ri gin ou  

o Pro cesso  Ad min istrativ o n º 20 14 /0 00 051 6  d e 03  d e s et em bro  d e 2 01 4, e conforme precei tua  o  a rt. 6°  da  
Emenda  Cons ti tucio nal nº 4 1/2 00 3, o  artigo  40 , § 5 ° da  Cons tituiçã o Federal de 1 98 8 e no  art. 39  da  Lei 
2.19 2 de 0 7 de Dezembro de 2 00 5, q ue reg ula o In stitu to de P rev idên ci a M un icipal de Parnaí ba, b em  co mo  
tod a a legi slação pátria correlata, 

CO NSIDERANDO , o Parecer d e C on ces são do  Ins titut o de P rev idên ci a do  M u nicíp io de Parn aíba–  
IPM P, 

RESO LVE : 
Art. 1 °. CO NCEDER  à Servid o ra  Pu blica M u nicip al , M ARIA DEL URDE S RO DRI GUES  

PRADO , p rofesso ra , mat ricu la nº . 1 79 1, RG n º. 55 7.2 02  SJS-PI, CPF  nº . 3 38 .02 6.31 3-49 ,  Apos en ta doria  
por Ida de e T em po de Contribuiçã o, a pa rtir desta da ta  na forma  discrimina da no  verso . 

Art. 2 °. Esta Po rtaria en tra em vi go r a p artir  d es ta d ata, ficand o rev og adas as dis po sições  em  
con trario.  

 
REGI STRE-SE , P UBL IQUE -SE  E CUMP RA-S E. 

 
P arna íba, 13  de o utubro de 20 14 . 

 
F LO RE NTINO  ALVES VERAS NET O  

P refei to  M unicipa l 
 

J OS É D E RIBAM AR SO USA  DA SI LVA  
Presidente do IP MP  

PRE FEITURA MUNI CIPAL DE PARNAÍB A-PI  
 

PRO CESSO  Nº. 2014 /0000516 
 

A. Vencim ento , de acordo  com o  artigo 2° da Lei M un icipal nº 2.701  de 
27 /06/2012 que altera o  anexo  IV da Lei M uni ci pal de Parnaíba-PI n°  2 .560 de 
09 /06/2010 ........................................................................................................... R$  1.706 ,56 

B. Gratificação po r Tempo de Serviço , nos termos do art. 73  da Lei M unicipal nº 
1.366  de 02 /01/1992 que dis põe s ob re o  Estatu to  dos Serv ido res  Públ ico s da 
Prefeitu ra M unicipal de Parnaí ba/PI ...................................................................  R$  426 ,64 

C. Gratificação de Regência, nos termos do  art. 65  da Lei M un icipal nº  2 .560  de 
09 /06/2010 que d ispõe s ob re o Plano  de Carreira do  M agis tério  P úb lico do 
M un icípio  de Parnaíba/P I .................................................................................... R$  341 ,31 

D. TOTAL R$  2.474 ,51 
  

 Parna íba /PI , 13 de outubro  de 2014 
 

JERÔ NIMO  PEREIRA DE O LIVE IRA FI LHO  
Diretor de Recursos H umanos   

 

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIPAL  DE  PARNAÍB A  
G ABI NETE  DO  PRE FE ITO  

 

PORTARI A Nº 77 8/2 01 4 
 
Dispõ e s obre apo senta doria  po r i dade de servido r 
público  municipa l. 
 

O PRE FEITO  MUNICI PAL  DE  PARNAÍB A, Estad o do  Piauí, no  uso  d e suas  atrib uições  leg ais, 
tend o em vis ta o qu e es tabelece o art . 10 3, II, alínea “a” d a Lei Orgânica do  M unicíp io , e,  

CO NSIDERANDO , o pedid o  de Ap osenta doria  po r Ida de  qu e o rig ino u o Pro cesso  Ad min istrativo  
nº  52 6/2 01 4, de 0 9 d e setemb ro d e 20 14 , e co nfo rme preceitua  o a rt. 4 0, §1 º, I II, a línea “ b” da  
Cons tituiçã o Fed era l de 198 8  c/c a rtig o 40  da Lei 2 .1 92  de 07  d e Dezembro  de 2 00 5, qu e regu la o Inst ituto  
de Previd ên cia Mu nicip al de Parn aíba, bem  co mo  tod a a legi slação pátria co rrelata; 

CO NSIDERANDO , o Parecer d e C on ces são do  Ins titut o de P rev idên ci a do  M u nicíp io de Parn aíba–  
IPM P, 

RESO LVE : 
Art. 1 °. CO NCEDER à  Servid ora  Púb lica M un icipal M ARIA LUCIA VE NANCI O DA SI LVA, 

zela do ra, m atri cu la n º. 1 19 41 , RG nº . 6 94.5 86  SSP -PI, CP F n º. 7 04 .74 1.92 33 4, Apo sentad oria  po r I dade, a  
partir desta data  n a fo rma dis crim inada  no v ers o. 

Art. 2 °. Esta Po rtaria en tra em vi go r a p artir  d es ta d ata, ficand o rev og adas as dis po sições  em  
con trário.  

 
REGI STRE-SE , PUBL IQUE -SE  E CUMPRA-S E. 

 
Parna íba, 13  de o utubro de 20 14 . 

 
FLO RE NTINO  ALVES VERAS NET O 

Prefei to  M unicipa l 
 

J OS É DE RIBAM AR SO USA DA SI LVA  
Presidente do IPMP  

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIPAL  DE  PARNAÍB A  
G A BI NETE  DO  PRE FE ITO  

 

P O RTARIA Nº7 79 /20 1 4 
 
Disp õe so br e ap os ent ad ori a p or Ida d e e temp o d e 
contr ibuiçã o de Servid or  p úbl ico mun icipa l 
 

O P RE F EITO  MUNICI PAL  DE  P ARNAÍB A, E stad o do  Piauí,  no  uso  d e suas  atrib uições  leg ais, 
tend o em vis ta o qu e es tabelece a Lei Org ânica do  M u nicíp io, e,  

CO NSIDERANDO , o  ped ido  de Apo sentad oria  por Ida de e Tempo  de C on tribui çã o  que o ri gin ou  
o Pro ces so Adm inis trativ o nº  20 14 /00 00 46 1 de 1 5 d e ago sto  de 2 01 4, e co nforme preceitua o a rt. 6 ° da  
Emenda  Cons ti tucio nal nº 4 1/2 00 3, o  artigo  40 , § 5 ° da  Cons tituiçã o Federal de 1 98 8 e no  art. 39  da  Lei 
2.19 2 de 0 7 de Dezembro de 2 00 5, q ue reg ula o In stitu to de P rev idên ci a M un icipal de Parnaí ba, b em  co mo  
tod a a legi slação pátria correlata , 

CO NSIDERANDO , o Parecer d e C on ces são do  Ins titut o de P rev idên ci a do  M u nicíp io de Parn aíba–  
IPM P, 

RESO LVE : 
Art. 1 °. CONCEDE R  à Servi do ra  Pu blica M un icipal,  EDNA LUCIA DE ALM EIDA, pro fes sora , 

matricula n º. 1 10 81 , RG nº . 43 4.6 73  SSP-PI, C PF nº . 09 5.8 08 .2 43 -0 4, Ap os entad oria  po r Ida de e Tempo  de 
Contribuiçã o, a pa rtir desta da ta  na forma  d iscrimina da no  v erso.  

Art. 2 °. Esta Po rtaria en tra em vi go r a p artir  d es ta d ata, ficand o rev og adas as dis po sições  em  
con trario.  

 
REGI STRE-SE , P UBL IQUE -SE  E CUMPRA -S E. 

 
P arna íba, 13  de o utubro de 20 14 . 

 
F LO RE NTINO  ALVES VERAS NET O  

P refei to  M unicipa l 
 

J OS É D E RIBAM AR SO USA  DA SI LVA  
Presidente do IP MP  

PRE FEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍB A-PI  
 

PRO CESSO  Nº. 2014/0000461 
 
A. Vencim ento , de acordo  com o  artigo 2° da Lei M unicipal nº 2.701  de 

27/06/2012 que altera o  anexo  IV da Lei M uni ci pal de Parnaíba-PI n°  2 .560 de 
09/06/2010 ........................................................................................................... R$ 3.957 ,54 

B. Gratificação por Tempo de Serviço , nos termos do art. 73  da Lei M unicipal nº 
1.366 de 02 /01/1992 que dispõe sobre o  Estatu to  dos Serv idores  Públ icos da 
Prefeitu ra M unicipal de Parnaí ba/PI ................................................................... R$ 989 ,39 

C. Gratificação de Regência, nos termos do  art. 65  da Lei M unicipal nº  2 .560 de 
09/06/2010 que d ispõe sobre o Plano  de Carreira do  M agis tério  P úblico do 
M unicípio  de Parnaíba/P I .................................................................................... R$ 791 ,51 

D. TOTAL R$ 5.738 ,44 
  

 Parnaíba/PI , 13 de outubro  de 2014 
 

JERÔ NIMO  PEREIRA DE O LIVE IRA FILHO  
Diretor de Recursos H umanos   

 

 
E STADO  DO  PIAUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIPAL  DE  PARNAÍB A 
G ABI NETE  DO  PRE FE ITO  

 

PORT ARI A Nº 780/2014 
 
Dispõe sobre aposentadoria  por  Idade e tem po de 
cont ribuição de Servidor público m unicipa l 
 

O PRE FEITO  MUNICIPAL  DE  PARNAÍB A, Estado do  Piauí, no  uso  de suas  atribuições  legais, 
tendo em vis ta o que es tabelece a Lei Orgânica do  M unicíp io, e, 

CO NSIDERANDO , o  pedido  de Aposentad oria  por Idade e Tempo de Con tribui ção  que ori ginou  
o Proces so Adm inis trativo nº  2014/0000457 de 12 de agosto  de 2014, e conforme preceitua o art. 6° da  
Emenda  Constitu ci onal nº 41/2003, o  artigo 40 , § 5°  da  Con sti tuição Federa l de 1988  e o  art. 39 da Lei 
2.192 de 07 de Dezembro de 2005, que regula o Institu to de P rev idênci a M unicipal de Parnaí ba, bem  como 
toda a legi slação pátria correlata, 

CO NSIDERANDO , o Parecer de C onces são do  Ins titut o de P rev idênci a do  M unicíp io de Parnaíba–  
IPM P, 

RESO LVE : 
Art. 1° . CO NCEDER à Servidora P ublica M unicipal, LUCIA MARIA ALVES ME SQUI TA, 

professora, m atri cu la nº . 1819, R G n º. 538 .989 SJS-PI, CPF nº. 353.802 .173-20,  Aposentad oria p or Idade e 
Tempo de Contrib uição , a  partir des ta  d ata na  form a discrimin ada  n o verso . 

Art. 2°. Esta Portaria en tra em vi gor a partir des ta data, ficando revogadas as disposições  em  
contrario.  

 
REGISTRE-SE , PUBL IQUE -SE  E CUMPRA-S E. 

 
Parnaíba, 13  de outubro de 2014 . 

 
FLO RE NTINO  ALVES VERAS NET O 

Prefei to  M unicipa l 
 

JOS É DE RIBAM AR SO USA DA SI LVA 
Presidente do IPMP 
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Co nt. PORT ARI A Nº 782/2014 
 

PRE FEITURA MUNI CIPAL DE PARNAÍB A -PI  
 

PRO CESSO  Nº. 46 7/2 01 4 
 

A. Vencim ento , d e acordo  co m o  artig o 2° da Lei M un icipal nº 2.701  d e 
27 /0 6/2 01 2 q ue altera o  an exo  IV da Lei M uni ci pal de Parnaíb a-PI n°  2 .56 0 d e 
09 /0 6/2 01 0 ...........................................................................................................  R$  72 4 ,0 0 

B. Gratificação po r Temp o de Serviço , no s termo s do art. 73  da Lei M unicip al nº 
1.3 66  de 02 /0 1/1992 q ue dis põ e s ob re o  Estatu to  d os Serv ido res  Pú bl ico s d a 
Prefeitu ra M u nicipal d e Parn aí ba/PI ................................................................ ... R$  18 1 ,0 0 

C. TOTAL R$  90 5 ,0 0 
  

 Parna íba /PI , 13 de outubro  de 2 01 4 
 

J ERÔ NIMO  PEREIRA DE O LIVE IRA FI LHO  
Diretor de Recurso s H umanos   

 

Cont. PORT ARI A Nº 780/2014 
 

PRE FEITURA MUNI CIPAL DE PARNAÍB A-PI  
 

PRO CESSO  Nº. 2014 /0000457 
 

A. Vencim ento , de acordo  com o  artigo 2° da Lei M unicipal nº 2.701  de 
27 /06/2012 que altera o  anexo  IV da Lei M uni ci pal de Parnaíba -PI n°  2 .560 de 
09 /06/2010 ........................................................................................................ ... R$ 3.413 ,15 

B. Gratificação por Tempo de Serviço , nos termos do art. 73  da Lei M unicipal nº 
1.366  de 02 /01/1992 que dispõe sobre o  Estatu to  dos Serv ido res  Públ icos da 
Prefeitu ra M unicipal de Parnaí ba/PI ................................................................ ... R$ 853 ,29 

C. Gratificação de Regência, nos termos do  art. 65  da Lei M unicipal nº  2 .560  de 
09 /06/2010 que d ispõe s obre o Plano  de Carreira do  M agis tério  P úb lico do 
M unicípio  de Parnaíba/P I .................................................................................... R$ 682 ,63 

D. TOTAL R$ 4.949 ,07 
  

Parnaí ba/PI, 13  d e outubro de 2014  
 

JERÔ NIMO  PEREIRA DE O LIVE IRA FILHO  
Diretor de Recursos H umanos   

 

PORTARIAS

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIPAL  DE  PARNAÍB A  
G ABI NETE  DO  PRE FE ITO  

 

P ORTARI A Nº 78 1/2 01 4 
 

Disp õe s ob re a pos entad or ia p or  id ade de s er vido r p úblico  
mu nicipa l. 

 
O P RE F EITO  MUNICI PAL  DE  P ARNAÍB A, E stad o do  Piauí,  no  uso  d e suas  atrib uições  leg ais, 

tend o em vis ta o qu e es tabelece o art . 10 3, II, alínea “a” d a L ei Orgânica do  M unicíp io , e,  
CO NSIDERANDO , o pedid o  de Ap osenta doria  po r Ida de  qu e o rig ino u o Pro cesso  Ad min istrativo  

nº  46 8/2 01 4, d e 19  d e agos to d e 2 01 4, e confo rme preceitua  o  art. 40 , §1 º, I II, al ínea “ b” da Co nstituição  
Federa l de 1 9 88  c/c a rtig o 40  da  Lei 2.1 92  de 0 7 de Dezembro de 2 00 5, q ue reg ula o Ins titut o de 
Prev idên cia M u nicip al d e Parn aíba, bem co mo  to d a a legis lação  pátria co rrelata; 

CO NSIDERANDO , o Parecer d e C on ces são do  Ins titut o de P rev idên ci a do  M u nicíp io de Parn aíba–  
IPM P, 

RESO LVE : 
Art. 1 °. CO NCEDER  à  Servid ora  Púb lica M un icipal RAIM UNDA DO RO SÁRIO  DO S SANTO S 

NAS CIME NTO , zelad ora, matricu la n º. 14 22 7, RG nº . 91 3.61 9 SSP -PI, CPF nº . 6 97 .71 5.6 13 -9 1 , 
Apos en ta doria  por Ida de, a  p artir des ta  data  na  fo rm a discrimi nada  no vers o. 

Art. 2 °. Esta Po rtaria en tra em vi go r a p artir  d es ta d ata, ficand o rev og adas as dis po sições  em  
con trário.  

 
REGI STRE-SE , P UBL IQUE -SE  E CUMPRA -S E. 

 
P arna íba, 13  de o utubro de 20 14 . 

 
F LO RE NTINO  ALVES VERAS NET O  

P refei to  M unicipa l 
 

J OS É DE RIBAM AR SO USA DA SI LVA  
Presidente do IP MP  

 
 

P REFEI TURA MUNICIPAL DE P ARNAÍBA -P I 
 

P ROCE SSO Nº. 4 68 /20 14  
 

A. Ven cimen to, d e acord o co m o artig o 49  da Lei Mu n ici pal n º 1.36 6 de 
0 2/ 01 /19 92  q ue d isp õe sob re o Es tatuto  d os  Servid ores Pú b licos da Prefeitura 
M u nicip al de Parn aíba/PI  .................................................................................... R$ 7 24 ,00  

 T OTAL  NA ATIVIDADE R$ 7 24 ,00  
 Art. 1º  L ei 10 .88 7/2 00 4 – Cálcu lo p ela M édi a R$ 7 30 ,41  
 P ro po rci onalid ade –  4 3,3 5% R$ 3 16 ,63  
 Va lo r do  Benefí cio  R$ 7 24 ,00  
  

Parna íba/P I, 13  de o utubro de 20 14 . 
 

JE RÔNI MO P ERE IRA DE  OLI VEIRA F ILH O  
Di reto r de Recursos  H uma nos    

 

 
E STADO  DO  PIAUÍ 

PRE FE ITURA MUNICIPAL  DE  PARNAÍB A 
G ABINETE  DO  PRE FE ITO  

 
PORTARIA Nº 782/2014 

 
Dispõe sobre aposentadori a por idade e tem po de 
cont ribuição de Servidor público m unicipal 
 

O PRE FEITO  MUNICIPAL  DE  PARNAÍB A, Estado do  Piauí, no uso  de suas  atribuições  legais, 
tendo em vis ta o que es tabelece a Lei Orgânica do  M unicíp io, e,  

CO NSIDERANDO , o pedido de Ap osentadoria  por Idade e Tem po d e contribuição que originou 
o Proces so Administrativo  nº  467/ 2014 de 19  de agos to de 2014, e conforme preceitua  o art. 6° da  Emenda 
Constitucional nº 41/2003, bem como no art. 39  da L ei 2 .192 de 07 de Dezemb ro de 2005, que regula o  
Institu to de Previ dência M unicipal de Parnaíba, bem com o toda a legislação  pátri a correlata, 

CO NSIDERANDO , o Parecer de C onces são do  Ins titut o de P rev idênci a do M unicíp io de Parnaíba– 
IPM P, 

RESO LVE : 
Art. 1° . CONCEDE R ao Serv idor  Público  Municipal, VALDE MAR FERRE IRA DA SILVA, 

auxiliar fiscal, matrícula nº . 1354, RG nº. 798.493 SSP-PI, CPF nº . 275.025 .632-20,  Ap osentadoria  por 
Idade e Temp o de Contribuição , a  partir desta data na  forma discrim inada no verso.  

Art. 2°. Esta Portaria en tra em vi gor a partir des ta data, ficando revogadas as disposições  em  
contrario.  

 
REGISTRE-SE , PUBL IQUE -SE  E CUMPRA-S E. 

 
Parnaíba, 13 de outubro de 2014. 

 
FLO RE NTINO  ALVES VERAS NET O 

Prefei to  M unicipal 
 

JOS É DE RIBAM AR SO USA DA SILVA 
Presidente do IPMP 

 
E STADO  DO PIAUÍ 

PRE FE ITURA MUNICIPAL  DE  PARNAÍB A 
GABINETE  DO PRE FE ITO  

 

PORTARIA Nº. 783/2014 
 
Dispõe sobre exoneração de pessoal  ocupante de cargo 
em  comissão. 
 

O PREFE ITO MUNICIPAL DE PARNAÍB A , Estado do Piauí, no uso das atribuições  legais que 
lhe conferem o artigo 103, inciso II, al ínea “a” da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE : 
Art. 1º. Exonerar JOSÉ  AUGUSTO L AGES RIBE IRO  do exercício do cargo de Diretoria de 

Ges tão e Execução de C onvênios e Projetos, l otado na Secretaria de Saúde, deste município.  
Art. 2º. Revogadas as d isposi ções em contrário , es ta Portaria entrará em  vigor e produzirá seus 

respectivos efeit os a partir desta data. 
 

REGISTRE-SE , PUBL IQUE -SE  E CUMPRA-S E. 
 

Parnaíba, 13 de outubro de 2014. 
 

FLO RE NTINO  ALVES VERAS NET O 
Prefei to  M unicipal 

 
JOSÉ  PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo 

 
E STADO  DO PIAUÍ 

PRE FE ITURA MUNICIPAL  DE  PARNAÍB A 
GABINETE  DO PRE FE ITO  

 

PORTARIA Nº. 784/2014  
 
Dispõe sobre n omeação de pessoal ocupante de cargo em 
comissão. 
 

O PREFE ITO MUNICIPAL DE PARNAÍB A , Estado do Piauí, no uso das atribuições  legais que 
lhe conferem o artigo 103, inciso II, al ínea “a” da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE : 
Art. 1º. Nom ear GE RMANNA AGUIAR DE SOUZA  para o exercício do cargo de Diretoria de 

Ges tão e Execução de C onvênios e Projetos, l otado na Secretaria de Saúde, deste município.  
Art. 2º. Revogadas as disposi ções em contrário, es ta Portaria entrará em vigor e produzirá seus 

respectivos efeit os a partir desta data. 
 

REGISTRE-SE , PUBL IQUE -SE  E CUMPRA-S E. 
 

Parnaíba, 13 de outubro de 2014. 
 

FLO RE NTINO  ALVES VERAS NET O 
Prefei to  M unicipal 

 
JOSÉ  PEDRO PINTO VERAS JUNIOR 

Secretário de Governo 

 
E STADO  DO  PIAUÍ 

PRE FE ITURA MUNICIPAL  DE  PARNAÍB A 
SE CRETARIA DE E DUCAÇÃO  

 
PO RTARIA SEDUC Nº 06/ 2014  

 
Dispõe sobre a  Com issão de Técn ica de A dequação do 
Plano Mu nici pal de Edu cação - PME. 
 

A SECRE TÁRIA M UNICIPAL DE  EDUCAÇÃO DE  PARNAÍBA, Estado do Piauí, no  uso de 
suas  atribuições e prerrogativas  l egais e a partir da necessi dade de institucionalizar m ecanism os  de 
planejament o educacional participativo , democrático  e con siderand o: 

a) as  deliberações do Plano Naci onal  de Educação Lei Nº 10.172/2001;  
b) as deli berações da Conferência Nacional de Educação de 2010 - CONAE;  
c) as  deliberações da Lei Nº 13 .005/2014 que aprova o  novo Plano Nacional de Educação;  
d) as deli berações do Plano Municipal de Educação - P ME - Lei Nº 2.461/2008; 
e) a necessidade de cumprir as ações  do Ministério da Educação pertinentes  às políticas  educaci onai s 

que garantam a democrat ização  da gestão ; a qualidade social da educação e a com petência do muni cí pio  na 
coordenação da política munici pal de educação  das diferentes  etapas e m odalidades de ensino, 

RESO LVE : 
Art. 1º - Institu ir a Comissão Técnica para atuar no processo de Adequação do P lano Municipal de 

Educação - P ME, composta por diversos  segmentos  da educação do Município  de Parnaíba entre eles 
representant es  da S ecretaria Municipal de Educação; Conselho Municipal de Educação; Conselho do 
FUNDEB ; C onselho de Alim entação Escolar; 1 ª Gerência Regional de Educação; SINTE, Instit uições  de 
Ensino Superior, en tre outros . 
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Cont. PO RTARI A SE DUC Nº 0 6 /20 14  
 

Art. 2 º- Ficam  n om ead os  p ara co mp or a Co mis são Técn ica no  p ro cesso  d e Adeq uação do  Plan o 
M un icipal de Parnaíb a - PM E:  

1 . Ana Pau la d e Sou sa Silva/SEDUC  
2 . Narj ara M ach ado  Benicio /SEDUC  
3 . Ren ata P into  Araúj o M ach ado /1ª GRE  
4 . Glaci Val B arb os a/1 ª GRE  
5 . M ari a Inácia Dou rad o M achad o/FUNDEB  
6 . M ari a d a C on cei ção  Teles d e C arv alho /1ª GRE  
7 . M ari a Au rio neid a C arv alho  F ern and es/SEDUC  
8 . M ari a d e Lo urdes Card oso  Carv alho / SEDUC   
9 . San dra C hav es Pesso a B arros /SEDUC  

10 . Ro san gela Carvalh o de Araú jo /SEDUC   
11 . Sam ara de Oliv ei ra Silva/ UESPI 
12 . Clau dian e d o s Santo s Silva /CAE  
13 . M ari a d o Ro sário de Fatim a Vieira da Silv a/ SEDUC  
14 . Dani lo de And rade Rego  – Secretário  Ex ecu tivo  de Fun do s/S EDUC  
15 . Flo ri za Sales Fo ntin ele/CM E/ PHB  
16 . Lina Farias M ell o/Procu rad ora Adju nta da Po lítica d a Ed ucação Pú blica  
17 . Nadj a M ari a d a S ilva Araú jo/R epresentan te d o  SINTE-PHB 
18 . M ari a d o Amp aro  Brito d e Alb uq uerqu e Ramo s /Rep resen tante d a 1 ª GR E 
19 . Helana M aria So uza Mes qu ita/SEDUC 
20 . Jo sé Djalma d e Lacerd a/Assess or de Pro jetos  da Prefeitura M un ici pal de Parnaíb a. 
Art. 3º - São atribu ições d a C om issão  Técni ca d o Plano  M uni cip al de Edu cação :  
I. Elabo rar a meto do lo gia e os  p ro cedim ento s do  p ro cesso  d e ad eq uação  d o Plano  M un icip al de 

Edu cação ; 
II. Preparar e coo rd enar as  reu niõ es de dis cu ssão  so bre o  P lano  M u nicip al d e Ed ucação; 

III.  Desenv olv er estu do s n eces sários à elabo ração  do  d iagn óst ico s ituacio nal d o M un icí pio  d e 
Parnaíb a;  

IV . Co nv ocar lid eran ças co mun itárias e represen tações d e o rg anizações  da s ocied ad e civi l: con selh os 
esco lares , mo vim ento s sociais , asso ciações de pais e alu no s, si ndi cato s, co ns elh os , mo vi ment o 
LGBT’, mo vi mento  da mu lher, mo vi ment o neg ro , ent re ou tro s para d iscu ssão de p ro blem as e 
p rio ridad es  ed ucacio nais d o M un icípio ; 

V. Definir form as e d in âm icas d e fun cion amen to e con su lta p op ular e d e p articip ação  d os  órg ãos 
p úb licos  e en tidad es  privad as q ue particip arão  co mo  atores n o p ro cesso  de adeq uação d o Plan o 
M un icipal d e Ed ucação; 

VI. Anal isar e sistem atizar as  prop os tas  de alterações do texto  orig inal d o PM E apresen tadas pelas 
su bco mis sõ es ; 

VII. Realizar sem inários  para eleição p rév ia d os delegad os  qu e participarão da Co nferen cia M un icipal 
com  direito  a vo to ;  

VIII. Sis tematizar as in fo rmaçõ es  e o s resu ltad os d os d eb ates; 
IX . Gerenciar o  d esenv olv imen to d o process o de adeq uação dem ocrática d o PM E ju ntam ente com  a 

Co mis são  Execut iva e Co ns el ho  M un icipal de Ed ucação para q ue seja o  m ais am plo , p lural e 
d em ocrático  p os sível; 

X . Co ord enar a red ação  do  d ocu men to-referên cia d o PM E a ser ap res en tado  n a C on ferência 
M un icipal d e Ed ucação;  

XI. Organ izar a Con ferên cia M un icipal d e Edu cação; 
XII. Elabo rar reg imen to p ara organ ização do s trab alho s da Co nferencia Mu nici pal de Ed ucação ; 

XIII. Co ord enar redação  fin al  d o do cum ento -referen cia d o Plan o M un icipal de Edu cação ;  
Art. 4º - A p articip ação  da C om issão  Técnica d o p ro cesso  de ad equ ação   d o Plan o M u nicip al de 

Edu cação  será con sid erad a d e relevan te interesse pú blico  e n ão será remu nerada. 
Art. 5 º  -  Es ta P ortaria entra em vig or na d ata d e s ua pu blicação . 

 
REG IST RE -SE, PUB LIQ UE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíb a, 2 4 de setem bro d e 2 01 4. 

 
VALÉ RIA SILVA ARAÚJO  

Secretá ria Interina  de Ed ucaçã o 

PORTARIAS

 
E STADO  DO  PIAUÍ 

PRE FE ITURA MUNICIPAL  DE  PARNAÍB A 
PRO CURADORIA G ERAL DO M UNICÍPIO  

CENTRAL DE  L ICIT AÇ ÕE S E  CO NTRATO S ADMINISTRATIVOS 
 

AVISO  DE LICITAÇÃO 
 

O Município  de Parnaíba-P I torna público que realizará a licitação na modal idade abaixo discriminada, cujo  
certame será regido pela Lei Federal  nº  10.520/02, Decretos Municipais nº 440/06 e 452/06, 
subsid iariam ente, no que couberem, pelas dispos ições contidas na Lei Federal nº 8.666/93  e suas  alterações 
posteriores. 

 

PREG ÃO  PRESE NCIAL Nº 113/2014. 
 
O BJET O: REG IST RO DE PREÇO S PE LO PE RÍO DO DE 12(DO ZE) M ESES VISANDO  A 
AQ UISIÇÃO DE T UBOS  CO NFO RME  ESPECIFICAÇÕE S DO ANEXO  I DO EDIT AL PARA 
AT ENDER AS NECES SIDADES DO  M UNICÍPIO  DE PARNAÍBA-PI . 
DATA DE AB ERTURA: 24 DE  O UTUB RO  DE 2014. 
H O RÁRIO DE INÍCIO  DO  CRE DENCIAM ENTO : 13:00H  (T RE ZE  H ORAS) 

 

F ormulação de consultas e obt enção do edital: 
 
R ua Itaúna nº  1434  -  Bairro  Pindoram a, Parnaíba/PI, segunda à sext a-feira, de 08 às 13 horas. Contato (86) 
3323 0919, ram al 167, (FAX) 3323 1724 e e-m ails: srp.pmp@hotmail.com; srp@parnaiba.pi.gov.br s ite: 
www.parnaíba.pi.gov.br  

 
Parnaíba (PI), 13  de outubro de 2014. 

 
CARO LINE  DE  O LIVEIRA SANTO S 

Pregoeira  

LICITAÇÃO

 
E STADO  DO  PI AUÍ 

PRE FE ITURA MUNI CIPAL  DE  PARNAÍB A 
PRO CURADORI A G ERAL DO M UNICÍPIO  

CENTRAL DE  L ICIT AÇ ÕE S E  CO NTRATO S ADMI NI STRATI VOS 
 

AVISO  DE LICI TAÇÃO 
 

O M unicípi o de Parnaíba-PI to rna público  que realizará a licitação  na modalidade abaixo  discrimi nada, cujo  
certam e será reg ido  pela Lei F ederal  n.º 10.520 /02 , Decretos  Mun icipais  n.º 440 /06 e 452 /06 , 
subsid iariam ente, no  que couberem, pelas dis posições contidas na Lei Federal n .º 8 .666/93 e s uas alterações 
posteriores. 

 

PRE GÃO  PRE SENCIAL  Nº 111/2014 
 
O BJET O: RE GI STRO  DE  PREÇO  PE LO  PERIO DO  DE 12(DOZ E) M ESE S PARA EVENT UA L 
CO NTRATAÇÃO  DE E MPRES A VISANDO O FO RNECIME NTO  DE ÁG UA MINE RAL  EM  
CO NFORM IDADE CO M  O  ANEXO  I , PARA ATENDER AS NE CESSI DADE S DO  M UNICÍPIO  
DE  PARNAÍB A. 
DATA DE ABERT URA: 27 DE OUT UBRO  DE  201 4. 
HO RÁRIO  DE  I NÍCIO  DO  CREDENCIAM ENTO : 11:00 H (O NZ E HO RAS / HO RÁRIO L OCAL)  

 
Formulação de consu ltas e ob tenção do edital: 
 
Rua Itaúna nº 1434  -  B airro  Pindo ram a, Parnaíba/PI, CEP: 64215-115, de segunda à sexta-feira, de 08 às 13  
ho ras . Contato  (86) 3323 -0919, ram al 167 . / 3323 1724  (FAX) e e-mails : s rp .pmp@hotmail.com; 
srp@parnaiba.p i.gov.br; sit e:  w ww.parnaíba.p i.gov.br.  

 
Parnaíba (PI), 13  de ou tub ro  de 2014 . 

 
M ANOE L W AGNE R DE ARAUJO  FREIRE  SO BRI NH O  

Pregoeiro 

LICITAÇÃO

 
E STADO DO PIAUÍ 

PRE FE ITURA MUNICIPAL  DE  PARNAÍB A 
PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍPIO  

CENTRAL DE  L ICIT AÇ ÕE S E  CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
 

AVISO DE  L ICITAÇÃO 
 

CONVIT E Nº 025/2014 – PMP/PI .  
OB JET O: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO MURO DA 
QUADR A C OBERTA JOSÉ GERALDO ALENCAR , DO MUNIC ÍP IO DE PARNAÍB A-P I, C ONFORME 
ESP EC IFICAÇ ÕES C ONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS; 
TIPO: MENOR PREÇO GLOB AL, OBSERVADAS AS  DIRETRIZES DO ART. 45, § 1º, INC . I, DA LEI 
8.666/93.  
FORMA DE  E XECUÇÃO: INDIRETA.  
DATA DE ABERTURA: 22/10/2014, ÀS 08:00H.  
SUPORTE L EGAL: LEI N.º 8.666/93 C/C LEI N.º 8 .883/94 E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS  
PERTINENTES.  
FONTE  DE  RE CURSOS: 100.  
LOCAL : SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍB A.  

 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Parnaíba torna público que realizará 

procedimento l icitat ório na modalidade declarada na ementa, o qual deverá ser regido pela Lei  n.º  8.666/93 e 
suas  alterações posteriores. O Edital es tá à disposição dos interessados na sala da C .P.L., situada na Rua 
Itaúna, 1434, B airro  Pindorama, P arnaíba-PI. Informações complementares sobre a licitação poderão ser 
obtidas  pelo telefone (86) 3323 1724 e e-mail cpl@parnaiba.pi.gov.br, ou ainda, na sala da C omissão 
Permanente de Licitação localizada no endereço supramencionado, de segunda à sexta-fei ra, no horário de 08 
às 13h.  

 
Parnaíba (PI), 13 de outubro de 2014.  

 
KATIA CHRIST INA ALVES DA SILVEIRA GOM ES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Grupo II 

Parnaíba - PI 

 
E STADO  DO  PIAUÍ 

PRE FE ITURA MUNICIPAL  DE  PARNAÍB A 
PRO CURADORIA G ERAL DO M UNICÍPIO  

CENTRAL DE  L ICIT AÇ ÕE S E  CO NTRATO S ADMINISTRATIVOS 
 

NOT IFICAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO  DE PARNAÍBA-PI, pessoa ju ríd ica de di reito  público int erno, com sede adm inis trati va na 
Rua Itaúna n.º 1434, Bairro Pindoram a, C NPJ n .º  065.544 .30/0001-31, através da C omi ssão  Perm anente de 
Licit ação (Grupo I), vem pelo presente NO TIFICAR  as empresas BR ANDÃO C ONSTRUÇÕES E 
SER VIÇ OS EIR ELI – M E, inscrita no C NPJ sob o  nº  15 .627.315/ 0001 -30, situada na Avenida Prefeito  
Jaques Nunes, 1051-A, C entro, Tianguá – CE, C EP : 62.320-000; e J . A. J . CONSTR UÇ ÕES  LTDA. - M E, 
inscrita no  CNPJ  sob o  n º 02 .026.761/0001-48 , s ituada na Rua José Joaqui m Santana Quadra B Casa, nº  08 , 
Residencial Marina, C am pes tre, Teres ina –  PI, CEP: 64 .056-580, sobre o  resultado da H ABILIT AÇÃO , por 
ocasião  da licitação  Tom ada de Preços  n.º 021/2014 (C ONTR ATAÇ ÃO DE EM PR ESA DE ENGENHARIA 
PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORM A DO ESTÁDIO MUNICIPAL PEDR O ALELAF, 
NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI), para querendo, apresen tar recurso  contra sua i nabil itação , no  prazo de 
05  (cinco) d ias úteis, a contar da data da p resente publi cação, conforme dispõe o  §  1 º do  art. 109 da Lei  n .º  
8.666/ 93  e alterações pos teri ores . Com base no  art. 109, §  5º , da mesm a lei, informam os que os autos do  
processo licitatório  retro  citado encontram-se à d isposição  dos in teressados na s al a da Comis são Permanente 
de Licitações , na sede da Prefeitura de Parnaíba-PI, l ocalizada na Rua Itaúna, 1434, bairro  Pindorama, em  
Parnaíba –  PI. Parnaí ba – P I, 13 de ou tubro  de 2014. Mari o Sergio  Ferreira Maia. Presidente da C om issão  
Perm anente de Licitações – Grupo I. 

NOTIFICAÇÃO
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